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§ 20 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para implantação e manutenção
de núcleos esportivos em comunidades de baixa renda.

§ 21 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para o Enfrentamento à Tuber-
culose no Estado do Rio de Janeiro.

§ 22 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para serem aplicados em mo-
radia saudável destinado às pessoas acometidas por tuber-
culose, hanseníase e HIV/Aids.

§ 23 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para programas e projetos vol-
tados a mulheres vítimas de violência doméstica, conforme
Lei n° 8.332, de 29 de março de 2019.

§ 24 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para ações e programas voltados
ao ensino de Língua Brasileira de Sinais (libras).

§ 25 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
de que trata a presente Lei para o Fundo de Aprimoramento
do Controle Interno - FACI-RJ, de forma a criar, implementar
e monitorar um conjunto estruturado de medidas institucionais
voltadas para prevenção, detecção, punição e remediação de
fraudes, atos de corrupção, conflitos de interesse e desvios
de conduta, na aplicação dos recurso do FECP.

§ 26 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
que trata a presente Lei para projetos e programas visando a
capacitação ao mercado de trabalho através do ensino téc-
nico e tecnológico destinado ao atendimento aos jovens e
adolescentes de baixa renda.

§ 27 - O Poder Executivo poderá destinar recursos do Fundo
que trata a presente Lei para custear a alimentação de alu-
nos inscritos em cursos vestibulares sociais mantidos por ór-
gãos estaduais.”

Art. 12 - Adiciona-se o artigo 7°- A à Lei nº 4.056, de 30 de de-
zembro de 2002, com a seguinte redação:

“Art. 7°- A - Os percentuais mínimos de destinações de que
tratam o Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as De-
sigualdades Sociais deverão ser, necessariamente, estabele-
cidos anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias”.

Art. 13 - Adiciona-se o § 3º ao art. 3º da Lei nº 4.962, de 20 de
dezembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

§ 3° - O percentual não aplicado no Fundo Estadual de Ha-
bitação de Interesse Social, a partir do exercício de 2015 até
o exercício que se encerra em 31 de dezembro de 2018, não
se converterá em obrigação de aplicação em exercícios pos-
teriores ao Estado. ”

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo Único - A alínea "c" e o inciso VIII, introduzidos na re-
dação do inciso II, do Art. 2º da Lei n° 4.056, de 30 de dezembro de
2002, pelo Artigo 2° da presente Lei, entrará em vigor em 2020, após
decorridos noventa dias da publicação desta Lei”.

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 1553/19
Autoria: PODER EXECUTIVO, Mensagem nº 39/2019

Id: 2225287

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.855 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº
45.344, DE 17 DE AGOSTO DE 2015, QUE
“ESTABELECE AS CONDIÇÕES GERAIS PA-
RA A REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DA COMPANHIA ESTADUAL DE
ÁGUAS E ESGOTOS PELA AGÊNCIA REGU-
LADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁ-
SICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
AGENERSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 145 da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº E-14/001/051155/2019,

CONSIDERANDO:

- a assinatura pelo Governo do Estado do Plano de recuperação fiscal
e o empréstimo de R$2,9 bilhões tendo como garantia o controle
acionário da CEDAE;

- a Lei Estadual nº 7.529, de 07 de março de 2017 que autorizou a
alienação das ações da CEDAE;

- os compromissos pactuados entre o Estado do Rio de Janeiro com
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
tendo por objeto a realização de estudos técnicos para modelagem da
reestruturação da prestação de serviços de saneamento básico pela
CEDAE;

- a necessidade de manter os elementos de fluxo de caixa da Com-
panhia utilizados desde 2016 nos reajustes anuais praticados pela
AGENERSA, evitando que a revisão quinquenal no ano de 2020 pos-
sa trazer insegurança jurídica aos estudos efetuados pelo BNDES pa-
ra avaliação da CEDAE, trazendo sério risco de prejuízo econômico-
financeiro para Estado;

- as incertezas legislativas no plano jurídico de modernização do mar-
co regulatório do saneamento básico em tramitação no Congresso Na-
cional; e

- a necessidade de atualização dos dispositivos do Decreto nº
45.344/2015, em vista do exposto acima, e dar maior transparência
das ações da CEDAE e da AGENERSA perante à coletividade, em
especial quanto a política tarifária, e agilidade na realização dos seus
investimentos em saneamento, visando a transparência e o melhor re-
sultado para a prestação dos serviços à população;

D E C R E TA :

Art. 1º - O Decreto nº 45.344, de 17 de agosto de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º - (...)

Parágrafo Único - Os projetos tratados no caput deverão ser
apresentados à AGENERSA para conhecimento a partir da
primeira revisão quinquenal da CEDAE.

Art. 9º - O estabelecimento da tarifa deverá observar:

I - segurança jurídica e financeira à CEDAE, com relação a
reajustes anuais mínimos;

II - necessidade de apresentação de estudos sobre a aplica-
ção da cobrança da tarifa fixa/disponibilidade, conforme Lei
Nacional do Saneamento;

III - ampliação da base de beneficiários da tarifa social, para
dar justiça aos consumidores de baixa renda;

IV - reformulação da atual estrutura tarifária da Cedae adap-
tando a nova realidade da renda dos consumidores;

V - definição de que a metodologia de apuração do fluxo de
caixa descontado deve ser a mesma já praticada pela CE-
DAE nos anos anteriores a 2016, garantindo que nenhuma
mudança ocorrerá até a primeira revisão quinquenal de 2022,
não prejudicando a elaboração de estudos pelo BNDES, blin-
dando a possibilidade de mudanças que causem prejuízos a
avaliação da CEDAE.

§1º - A tarifa praticada em 01 de agosto de 2015 será rea-
justada anualmente, em agosto de cada ano, pelo método de
fluxo de caixa descontado, submetendo-se o estudo respec-
tivo para apreciação da AGENERSA com 60 (sessenta) dias
de antecedência.

§2º - Fica assegurado à CEDAE reajuste tarifário mínimo ca-
paz de garantir a manutenção da arrecadação em termos
reais, considerando-se a variação do IPCA acumulada nos úl-
timos doze meses anteriores;

§3º - Os reajustes terão validade trinta dias após publicação
no Diário Oficial.

DECRETO Nº 46.856 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA A ES-
TRUTURAÇÃO DA RÁDIO ROQUETE PINTO
DA ESTRUTURA DA SUBSECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNAN-
ÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista às dispo-
sições do Decreto nº 46.636/2019 c/c o nº 46.682/2019, que alterou a
estrutura do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, do De-
creto nº 46.550/2019, que trata da Política de Comunicação Social do
Governo do Estado do Rio de Janeiro,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criado o grupo de trabalho, no âmbito da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança, para a reestruturação da Rádio
Roquete Pinto, que será composta pelos 8 (oito) servidores a seguir
designados:

§4º - A CEDAE apresentará à AGENERSA, até 2022, estu-
dos para expansão da base de beneficiários da tarifa social e
de nova estrutura tarifária.

§5º - No processo de faturamento a CEDAE deverá praticar
estrutura tarifária baseada nos conceitos de assinatura fixa
ou de disponibilidade, e tarifa que será variável conforme o
volume efetivamente consumido.

§6º- A AGENERSA praticará nos reajustes anuais referido no
caput, a mesma metodologia de fluxo de caixa descontado,
com as mesmas entradas e desembolsos, cálculo da TIR, e
de todos os parâmetros da fórmula, segundo os critérios ado-
tados pela CEDAE nos reajustes anuais anteriores a 2016.

Art. 10 - Para fins de revisão quinquenal, a CEDAE definirá
o custo médio ponderado do capital projetado e o apresen-
tará à AGENERSA, até o mês de fevereiro de 2022; e a par-
tir daí nesse mesmo mês a cada 5 anos, juntamente com
uma proposta de revisão do valor limite das tarifas e da es-
trutura tarifária vigente até então, para vigorar para o quin-
quênio subsequente, instruída com as informações que ve-
nham a ser exigidas pela AGENERSA.

§ 1º- Para fins de atendimento do caput deste artigo, a pri-
meira revisão tarifária será realizada em 2022, com vigência
a partir de 01 de novembro de 2022, conforme modelo a ser
definido previamente pela AGENERSA, considerando a remu-
neração do capital social, o custo dos serviços, a necessida-
de de estímulo ao aumento da eficiência operacional, a evo-
lução efetiva desses custos e da produtividade da CEDAE,
bem como demais parâmetros necessários a serem conside-
rados pela entidade reguladora.

§2º-(....)

§3º-(...)

§4º- Na primeira revisão quinquenal da CEDAE será feito es-
tudo pela AGENERSA para verificação de conformidade, vi-
sando a consolidação de todos os reajustes tarifários anuais
e extraordinários concedidos pela AGENERSA à CEDAE des-
de 2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019

WILSON WITZEL
Id: 2225396

CARGOS SERVIDORES OCUPANTES ID FUNCIONAL Nº FUNÇÃO
Diretora-Presidente da Rádio

Roquete Pinto
Cristiane de Almeida Silva 0559400-6 Diretora-Presidente

Assistente Raphael Carneiro Salomon 5103265-1 Assessor
Assistente Rodrigo Rabelo de Matos Silva 5100554-9 Assessor

Diretora Geral de Administração
e Finanças

Viviane Batista Carvalho da Silva 5088445-0 Diretora

Subsecretário-Adjunto de Comu-
nicação Social

Roberto Constante Filho 5098974-0 Subsecretário-Adjunto

Assessor-Chefe Marcio Remo Condeixa
da Costa

4186287-2 Assessor Chefe da Assessoria Técni-
ca de Gestão

Assessor José Carlos Alvarez 5105987-8 Assessor
Assessor Mario Luiz Baggio 3 11 5 5 2 6 - 3 Assessor

Art. 2º - O grupo de trabalho será presidido e coordenado pelo pri-
meiro servidor apontado na tabela supra.

Art. 3º - O grupo de trabalho, com a presente composição, funcionará
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo tal prazo ser pror-
rogado por igual período, mediante ata de reunião com as devidas
justificativas.

Art. 4º - Neste período, a gestão orçamentária e financeira, incluindo
compras, aquisições e a contratação de serviços necessários para o
pleno funcionamento da rádio, enquanto empresa pública, será rea-
lizada pela Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança.

Art. 5º- São atribuições do grupo de trabalho de que trata o presente
Decreto:

a) Os procedimentos cabíveis para a inscrição da Rádio Roquete no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ;

b) A revisão do regimento interno da rádio bem como a sua adequa-
ção às finalidades do interesse público, em conformidade ainda com a
política de comunicação social, instituída pelo Decreto Estadual
46.550/2019;
c) Elaboração de relatório final dos trabalhos deste grupo contendo as
atas de reunião respectivas;

d) A formalização e o acompanhamento dos processos administrati-
vos, via SEI, para suprir as demandas relativas a este grupo de tra-
balho.

Art. 6º - O grupo de trabalho estará automaticamente extinto, com a
apresentação ao Secretário de Estado da Casa Civil e Governança
com vistas a sua Subsecretaria de Comunicação Social do respectivo
relatório final, com a descrição das atividades realizadas, resultados
alcançados e propostas formuladas.
Art. 7º- As reuniões ordinárias do grupo de trabalho serão mensais,
podendo ser convocadas reuniões extraordinárias por seu Presidente,
por meio eletrônico.

§ 1º - As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo
três membros e as deliberações serão tomadas pela maioria simples
dos presentes.
§ 2º - A cada reunião do grupo o seu Presidente designará um dos
membros presentes como secretário dos trabalhos, para elaboração
da ata respectiva e demais deliberações.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019

WILSON WITZEL
Id: 2225420
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